
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.434.755 - SC (2013/0288262-1)
  

RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO 

MINERAL - DNPM 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
RECORRIDO : AMCG AREIAL RODRIGUES LTDA - EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA 
ANUAL POR HECTARE. PREÇO PÚBLICO. RECEITA 
PATRIMONIAL. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 
AMPLIAÇÃO DO PRAZO. INCIDÊNCIA IMEDIATA. CÔMPUTO 
DO TEMPO JÁ DECORRIDO. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA.

1. A Taxa Anual por Hectare é considerada preço 
público, conforme decisão do STF na ADI 2596-4/DF.

2. A natureza jurídica de preço público não atrai à referida 
Taxa Anual por Hectare os institutos próprios do Direito Privado, uma 
vez que se mantém relação jurídica materialmente pública, haja vista as 
partes envolvidas na relação: Administração Pública (União) e 
administrado (particular).

3. A relação de direito material que dá origem à Taxa 
Anual por Hectare é regida pelo Direito Administrativo, tornando 
inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil, configurando os 
valores recolhidos a tal título em receita patrimonial.

4. O art. 47 da Lei n. 9.636/98 instituiu a prescrição 
quinquenal para a cobrança de receitas patrimoniais. A Lei n. 9.821/99, 
que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, estabeleceu 
em cinco anos o prazo decadencial para a constituição do crédito, 
mediante lançamento, mantendo-se o prazo prescricional quinquenal para 
a sua exigência. Com o advento da Lei 10.852/2004, publicada em 30 de 
março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, para 
estender o prazo decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso 
prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.

5. No caso dos autos, os valores exigidos são relativos ao 
exercício de 2003, quando em vigor a decadência quinquenal prevista na 
Lei n. 9.821/99. Contudo, antes que se efetivasse a decadência, 
sobreveio novo prazo decadencial de 10 anos, caracterizando, assim, 
sucessão de lei.

6. Entendimento doutrinário no sentido de que, em caso 
de lei mais nova estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, 
"aplica-se o novo prazo, computando-se o tempo decorrido na 
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vigência da lei antiga " (Wilson de Souza Campos Batalha (apud: 
Gagliano, Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona Filho, Novo Curso de 
Direito Civil, Parte Geral, vol. I, São Paulo: Saraiva, 2002). Ou seja, o 
tempo transcorrido na vigência da lei antiga deve integrar o novo prazo 
estabelecido.

7. No mesmo sentido manifesta-se a jurisprudência do 
STJ, que, no julgamento do REsp 1114938/AL, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 
543-C do CPC), reconheceu que a ampliação do prazo decadencial deve 
ser aplicada imediatamente, devendo ser computado o período já 
transcorrido sob o manto da legislação anterior.

8. No caso dos autos, os valores relativos a 2003 
poderiam ser constituídos até 2013, o que afasta a decadência declarada 
pela Corte a quo, pois sua constituição ocorreu em momento anterior (em 
2009).

Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça 
"A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques (Presidente) e Assusete Magalhães votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Brasília (DF), 11 de março de 2014(Data do Julgamento).

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator

Documento: 34288192 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 18/03/2014 Página  2 de 2


